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 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
- CET

DESPACHO
EXPEDIENTE Nº 1117/17
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

002/16
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSA-

DAS EM REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL 
- CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL 
EM PONTOS DE VENDA - PDV. 

I - Em face a não interposição de recurso à habilitação da 
empresa ON TECNOLOGIA DE MOBILIDADE URBANA LTDA, 
inicia-se a contagem do prazo de 30 dias para apresentação da 
documentação técnica, estabelecido no item 4.5 do edital.

São Paulo, 18 de Julho de 2017.
Presidente da Comissão

 EXPEDIENTE Nº 1039/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer AJU nº 207/2017, constante 
às folhas 161/162, e com fundamento no artigo 57, II, da Lei 
Federal 8.666/93, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento nº 37/17 do 
Termo de Credenciamento nº 01/16, celebrado com a empresa 
HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.808.151/0001-33, referente 
ao credenciamento de empresas para a distribuição do CARTÃO 
AZUL DIGITAL - CAD do sistema de estacionamento nas vias, 
logradouros e áreas públicas do município de São Paulo utili-
zando tecnologia digital denominada estacionamento rotativo 
digital - ERD.

I - Por força do Aditamento a prorrogação será celebrada 
por 12 (doze) meses, no período compreendido entre 07/07/17 
a 07/07/18.

II - Publique-se.
São Paulo, 04 de Julho de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro
EXPEDIENTE 1039/16
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 37/17 AO TERMO 

DE CREDENCIAMENTO Nº 01/16, celebrado com a empresa 
HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
LTDA com sede à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 
- Bloco 03, 2º andar - Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, 
CEP nº 04.543-900, inscrita no CNPJ nº 01.808.151/0001-33, 
referente ao credenciamento de empresas interessadas para 
a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD do sistema de 
estacionamento nas vias, logradouros e áreas públicas do mu-
nicípio de São Paulo utilizando tecnologia digital denominada 
estacionamento rotativo digital - ERD, conforme Chamamento 
Público nº 001/16, a fim de prorrogar a vigência do Termo de 
Credenciamento nº 01/16 por mais 12 (doze) meses, no período 
compreendido entre 07/07/2017 a 07/07/2018, atendendo o 
que determina o art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93. Forma-
lizado em 04/07/2017.

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2012-0.079.241-2 Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV 2017/43/109
2012-0.079.241-2 Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV 2017/53/167
2012-0.079.241-2 Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV 2017/43/080
2012-0.141.842-5 Consórcio Metropolitano 5 2017/62/042
2013-0.209.623-7 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/107
2013-0.228.687-7 Mendes Junior Trading e Engenharia S/A 2017/52/155
2013-0.245.867-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/13/123

2013-0.245.866-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/118

2013-0.256.771-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/121

2013-0.285.308-9 São Paulo Transporte S/A - SPTRANS 2017/44/007
2013-0.285.308-9 São Paulo Transporte S/A - SPTRANS 2017/44/006
2013-0.285.292-9 São Paulo Transporte S/A - SPTRANS 2017/32/026
2014-0.024.539-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/13/117

2014-0.100.173-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/115

2014-0.100.179-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/116

2014-0.105.020-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/122

2014-0.125.714-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/119

2014-0.268.197-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/098

2015-0.027.987-7 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/82/259
2015-0.037.727-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/13/120

2015-0.107.008-4 Prefeitura Regional Freguesia/Brasilandia 2017/23/060
2015-0.257.515-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/74/092

2015-0.304.914-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/74/087

2016-0.102.206-5 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/109
2016-0.105.848-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/83/027
2016-0.106.919-3 BM Empreendimentos e Participações SPE S/A 2017/52/158
2016-0.106.919-3 BM Empreendimentos e Participações SPE S/A 2017/52/147
2016-0.117.147-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/83/030

2016-0.156.199-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/84/064
2016-0.190.432-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/23/067

2016-0.190.430-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/63/025

2016-0.210.470-7 Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB 2017/83/028
2016-0.216.056-9 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/12/074
2016-0.222.974-7 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/63/021
2016-0.232.098-1 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/62/041
2016-0.232.100-7 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/63/020
2016-0.234.592-5 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/62/039
2016-0.239.870-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/289
2016-0.246.588-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/159
2016-0.246.587-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/169
2016-0.256.790-1 Sendas Distribuidora S/A 2017/74/088
2016-0.261.195-1 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/63/018
2016-0.273.383-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/146
2016-0.273.322-4 VOGEL Soluções em Telecomunicações e Informática S.A. 2017/12/079
2016-0.277.997-6 Humberto Benacchio Empreendimentos Imobiliários Ltda. 2017/82/265
2017-0.003.944-6 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 2017/73/045
2017-0.004.612-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/154
2017-0.003.524-6 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/83/026
2017-0.005.333-3 LEVEL 3 Comunicações do Brasil Ltda. 2017/62/044
2017-0.006.441-6 America NET Ltda. 2017/62/040
2017-0.006.453-0 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/043
2017-0.009.935-0 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/268
2017-0.009.933-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/111
2017-0.014.592-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/72/068

2017-0.017.989-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/54/044
2017-0.017.707-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/53/155

acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá 
ser informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do 
Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido 
na SVMA e encaminhá-lo ao Departamento de Participação e 
Fomento às Políticas Públicas.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I 
Eu __________________________________________
__________________________, portador/portadora do 
RG n° _______________________________________ 
expedido em __/__/___, pela SSP/___, DECLARO sob as 

penas da lei e com a finalidade de participar como candidato/
candidata da eleição dos representantes do segmento FRE-
QUENTADORES ao Conselho Gestor ser frequentador/ frequen-
tadora regular do Parque __________________________.

Frequentemente pratico atividades de _______________
_________________________
____________________________________________
___________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
__________________
Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
____________________________________________
__________________
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se 

houver)

ANEXO II
Eu __________________________________________
______________, portador/portadora do RG nº _______
_______expedido em____/____/____, pela SSP/______, 
DECLARO sob as penas da lei e com a finalidade de par-

ticipar como eleitor/eleitora da eleição dos representantes do 
segmento frequentadores no Conselho Gestor, ser frequentador/
frequentadora regular do Parque _______________________
______________________

___________.
Frequentemente pratico atividades de________________
____________________________________________
____________________________________________
________________________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
__________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
ANEXO III
Eu __________________________________________
__________, portador/portadora do RG n° __________
_____________________ expedido em ___/__/___, pela 
SSP/___, indico ________________________________
____________________________________________, 
RG nº ______________ expedido em ____/____/_____, 
pela SSP/___, para atuar como FISCAL em meu nome no 

pleito da eleição de representante do segmento frequentador/
frequentadora ao Conselho Gestor do Parque _____________
___________________.

DATA: ___/___/____
_______________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
_______________________________________
Assinatura do (a) fiscal
GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – CADES

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001230-0
Consórcio Lopes Kalil - Basfer
Suspensão Contratual - Contrato nº 012/SIURB/16 – Ela-

boração do projeto executivo e execução das obras comple-
mentares dos Corpos Artísticos e Praça junto à Rua Formosa 
- Complexo Praça das Artes.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ doc. Sei 3745270, que acolho e adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do prazo de 
execução do Contrato nº 012/SIURB/16, celebrado com o CON-
SÓRCIO LOPES KALIL - BASFER, constituído pelas empresas 
Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 60.403.235/0001-56 e empresa Basfer Construtora 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.860.624/0001-30, para 
a Elaboração do projeto executivo e execução das obras com-
plementares dos Corpos Artísticos e Praça junto à Rua Formosa 
- Complexo Praça das Artes, suspensão essa, por 120 (cento e 
vinte) dias corridos, até 28/10/2017.

 6022.2017/0000075-2
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Pregão Eletrônico 002/17/SMSO
Julgamento de Recursos Administrativos interportos pelas 

licitantes Mérito Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli EPP, 
Seal Segurança Alternativa Eireli e MRS Segurança e Vigilância 
Patrimonial Eireli

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial da manifestação da ATAJ doc. Sei 3793766, ACO-
LHO a decisão proferida pela Comissão de Pregão instituída 
pelas Portarias nº 008/SMSO/2017 e 027/SMSO/2017, na Ata 
de Sessão de Julgamento de Recurso do Pregão Eletrônico em 
epígrafe doc. Sei 3774428 . Dessa forma, recebo os recursos 
interpostos pelas empresas Mérito Segurança e Vigilância Patri-
monial Eireli EPP, Seal Segurança Alternativa Eireli e MRS Segu-
rança e Vigilância Patrimonial Eireli, por tempestivos porém, no 
mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a desclassificação 
da empresa MRS Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli e a 
classificação da empresa Atento São Paulo Serviços de Seguran-
ça e Vigilância Patrimonial Eireli.

 2017-0.101.921-0
Consórcio Interlagos - Progredior / CDG / SP ENG.
Alteração Contratual – Solicitação para Inclusão de CNPJ 

do Consórcio – Execução de projetos, serviços de engenharia 
e obras complementares no Autódromo Municipal José Carlos 
Pace – Interlagos.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o pre-
sente processo, AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 007/
SMSO/17, para fazer constar no contrato as informações ca-
dastrais do Consórcio Interlagos - Progredior / CDG / SP ENG, 
inscrito no CNPJ sob o nº 28.165.803/0001-15, como contra-
tado, para possibilitar que os faturamentos sejam efetuados 
em nome do r. Consórcio e não mais em nome das empresas 
(Construtora Progredior Ltda., CDG Construtora S/A e empresa 
SP ENGE Construtora Ltda.), que o constituem.

Art. 10. As inscrições dos/as candidatos/as serão efetivadas 
através do preenchimento correto do formulário e apresentação 
da documentação pertinente ao segmento, na sede do parque.

§ 1º. Os/as candidatos/as do segmento trabalhadores 
- servidores públicos, comissionados ou empregados das em-
presas contratadas para prestação de serviços de manutenção 
e segurança do respectivo, desde que não faça parte da direção 
do parque, deverão apresentar documento original com foto e 
cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício;

§ 2º. Os/as candidatos/as do segmento entidades deverão 
apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social da entidade, instituição e movimentos e; 
última ata de eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, 
instituição e movimentos atualizado e; Comprovante da sede ou 
sub-sede da entidade na área de circunscrição do Parque dentro 
dos limites do Município;

II - Carta de indicação do representante dos movimentos, 
instituições ou entidade s assinado pela Presidência.

§ 3º. Os candidatos/as do segmento frequentadores de-
verão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I – Documento original de identificação com foto que com-
prove a maioridade civil e cópia;

II - Autodeclaração nos termos do ANEXO I;
III – Foto, currículo resumido e carta de intenções;
§ 4º. É considerado frequentador do parque aquele (a) que 

usufrui dos espaços ou participa das atividades ofertadas no 
Parque com regularidade.

Art. 11. A comprovação da entrega da documentação será 
feita através de protocolo de entrega. O número de cada candi-
dato será estabelecido em função da ordem de inscrição.

Art. 12. As inscrições que preencherem os requisitos desse 
edital, alíneas I e II, serão deferidas pela comissão eleitoral e 
por ela homologadas;

§ 1º. O prazo de recurso contra a decisão da comissão 
eleitoral que indeferiu a candidatura será de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação no Diário Oficial.

§ 2º. O recurso deverá ser protocolado na SVMA endereça-
do para o Coordenador da comissão eleitoral.

Título III – Do Processo Eleitoral
Art. 13. Os membros dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais da Cidade de São Paulo representantes da socieda-
de civil serão eleitos e escolhidos da seguinte forma:

I. Os/as representantes do segmento trabalhadores de 
órgãos públicos ou de empresas privadas, independente de seu 
vínculo contratual de trabalho, desde que não faça parte da 
direção do parque, serão eleitos/as individualmente por seus 
pares, pelo voto direto e secreto;

a) Poderão votar servidores públicos, comissionados ou em-
pregados das empresas contratadas para prestação de serviços 
de manutenção e segurança do respectivo, portando documen-
to original com foto e cópia do documento comprobatório de 
vínculo empregatício;

II. Os/as representantes do segmento movimentos, institui-
ções ou entidades serão eleitos em plenária da Sociedade Civil 
organizada, por seus pares, pelo voto direto e secreto.

a) Poderão votar as entidades que apresentarem Estatuto 
Social da entidade, instituição e movimentos e; última ata de 
eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, instituição e 
movimentos atualizado.

III. Os/as representantes dos frequentadores do parque 
serão eleitos/as individualmente pelo voto direto e secreto, 
preferencialmente através de processo eletrônico com progra-
ma desenvolvido pela PRODAM – Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Município de São Paulo.

a) Na impossibilidade do uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por 
membro da Comissão Eleitoral.

b) Havendo necessidade de utilização da cédula eleitoral o 
voto será anulado caso esteja rasurada, ilegível ou com dizeres 
alheios ao pleito perante a anuência de membro da Comissão 
Eleitoral presente.

c) Poderão votar os/as eleitores/as maiores de 16 (de-
zesseis) anos que apresentarem no momento da eleição o 
documento de identificação com foto, a saber: R.G. ou Carteira 
de Trabalho ou Carteira dos órgãos de classe ou Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH) e a autodeclaração, nos termos do 
ANEXO II.

d) O/a eleitor/ora devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em 1 (um) candidato/a.

Título IV – Da Apuração dos votos e classificação dos 
candidatos

Art. 14. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 15. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento trabalhadores será realizada ao 
final do pleito.

Art. 16. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a representante dos trabalhadores conforme critérios 
de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
o/a candidato/a representante dos/as trabalhadores inscrito/a 
será aclamado para ocupar a vaga de Titular no Conselho 
Gestor.

Art. 17. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

Art. 18. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento entidades será realizada ao final 
do pleito.

Art. 19. Será considerada eleita como Titular a Entidade 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
a entidade inscrita será aclamado para ocupar a vaga de Titular 
no Conselho Gestor.

Art. 20. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso o representante seja homem, a suplência deverá ser 
ocupada por representante mulher.

Art. 21. A apuração da votação dos/das candidatos/as re-
presentantes do segmento frequentadores será no mesmo dia 
da eleição, imediatamente após o término da votação.

§ 1º. A PRODAM imprimirá o resultado da eleição em duas 
(02) listas, a saber: a – na primeira, a classificação dos candida-
tos por ordem de número de votos obtidos; b – na segunda, a 
classificação final, aplicando-se a exigência do mínimo de 50% 
de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classi-
ficados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados entre 
os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número de 
votos e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 

COMUNIQUE-SE 240/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2014-
0.255.279-0 HERMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE LTDA – Rua Traituba. O Interessado deverá, no prazo 
máximo de 30 dias, contados a partir da data desta publicação, 
refazer o plantio de 01 (uma) muda DAP 5cm , padrão DEPAVE, 
acompanhada do respectivo tutor, apresentar relatório foto-
gráfico do plantio, e implantar as áreas permeáveis conforme 
PCA. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com a 
Engª Agrª Silvia Renata, através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.br

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-
blicas

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – CADES

ELEIÇÃO DOS/AS CONSELHEIROS/AS REPRESENTAN-
TES DA SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS GESTORES 
DOS PARQUES MUNICIPAIS: LINEAR TIQUATIRA - ENGº 
WERNER EUGÊNIO ZULAUF E RAUL SEIXAS.

COMUNICADO
Gilberto Tanos Natalini, Secretário Municipal do Verde 

e do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 13.539, de 20 de março de 2003, 
regulamentada pelo Decreto nº 43.685/2003, que instituiu os 
Conselhos Gestores, comunica:

1 - Ficam suspensas as eleições para os/as Conselheiros/
as representantes da Sociedade Civil nos Conselhos Gestores 
dos Parques Municipais: Linear Tiquatira – Eng° Werner Eugênio 
Zulauf e Raul Seixas, previstas para o dia 29/07/2017 de acordo 
com o Edital, publicados em Diário Oficial da Cidade, DOC, no 
dia 10 de junho de 2017 página 67, por não ter obtido o núme-
ro mínimo de candidatos necessários ao pleito.

2 – Ficam canceladas as inscrições efetuadas e os inte-
ressados deverão aguardar Edital de Convocação para novas 
eleições.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABA-
LHADORES, ENTIDADES E FREQUENTADORES, NO CONSE-
LHO GESTOR DOS PARQUES MUNICIPAIS: GUABIROBEIRA, 
LINEAR CONSCIÊNCIA NEGRA, LINEAR IPIRANGUINHA, 
LINEAR RIO VERDE, GESTÃO 2017/2019.

Título I – Da Composição dos Conselhos Gestores
Art. 1º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 

estão disciplinados na Lei Municipal nº 15.910/2013 e na 
PORTARIA N° 104/SVMA-GAB/2016 que regem integralmente 
este edital.

Art. 2º. Todos os atos deverão ser devidamente registrado 
no Livro de Ata de cada Parque.

Art. 3º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais 
terão composição tripartite e paritária com 50% (cinquenta por 
cento) de representantes da Sociedade Civil que serão eleitos, 
nos seguintes termos:

a) 3 (três) representantes dos frequentadores dos parques;
b) 1 (um) representante de movimentos, instituições ou 

entidades sociais, escolhido em plenária da sociedade civil 
organizada, cuja atuação corresponda aos distritos de abran-
gência do parque;

c) 1 (um) representante dos trabalhadores do respectivo 
parque municipal, de órgãos públicos ou de empresas privadas 
que nele prestam serviços, independentemente da modalidade 
de seu vínculo contratual de trabalho, eleito entre seus pares e 
que não faça parte da direção do parque;

§ 1º. Nos parques municipais tombados pelo Patrimônio 
Histórico, a Secretaria Municipal de Cultura terá um assento 
obrigatório sendo necessário eleger 4 (quatro) representantes 
dos frequentadores para garantir a paridade.

§ 2º. Conforme as características e complexidade da ad-
ministração de cada parque fica facultada a ampliação da 
representação dos membros de seu Conselho Gestor, a critério 
do Poder Executivo.

§ 3º. Todas as cadeiras gozam de uma vaga para Suplência.
At. 4º. O mandato dos integrantes do Conselho Gestor será 

de 2 (dois) anos, contados do dia da sessão em que se der a 
posse, e limitados a dois mandatos consecutivos, exceto para os 
representantes do Poder Executivo.

Art. 5º. Nos termos do Decreto nº 56.021/2015, os repre-
sentantes do Poder Público e da sociedade civil serão contabili-
zados separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo de 50% do total de representantes do Poder Público e 
o mínimo de 50% do total de representantes da sociedade civil.

§1º. No caso de segmentos com número ímpar de repre-
sentantes, o total de mulheres deverá ser no mínimo, igual 
à metade desse número arredondada para o número inteiro 
imediatamente superior.

§ 2º. As eleições são realizadas separadamente por seg-
mento, cada um deles deverá observar o mínimo de 50% de 
mulheres.

§ 3º. As/os titulares e suplentes serão contabilizadas/os 
separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo 50% do total de titulares e o mínimo de 50% do total 
de suplentes.

§ 4º. Essa proporção deverá ser mantida na hipótese de 
substituição de mulheres titulares.

§ 5º. Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 6º. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas 
ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o outro gênero.

Art. 6º. Para os fins previstos na Lei 15.946/13, regulamen-
tada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser 
considerada a identidade de gênero autodeclarada, indepen-
dentemente do que constar em documento ou registro público.

Art. 7º. A propaganda dos candidatos obedecerá à legisla-
ção eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos pre-
ceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição 
sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer 
propagandas nos logradouros públicos.

§ 1º. Será afixado no local de votação a lista dos/as 
candidatos/as ao pleito contendo o nome e o número do/a 
candidato/a e/ou foto recente e/ou, mini currículo e/ou carta de 
intenção. Nenhum outro material poderá ser fixado.

§ 2º. O Gabinete da Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
ficará responsável por viabilizar o material necessário para a 
realização das eleições.

Título II – Da Realização da Eleição e Inscrições
Art. 8º. As eleições para compor os Conselhos Gestores do 

Parques serão realizadas:
Segmento trabalhadores, dia 31/08/2017, das 10 às 

12h;
Segmento entidades, dia 02/09/2017, das 9 às 10h;
Segmento frequentadores, dia 02/09/2017 das 10 às 

16h.
Art. 9º. O período de inscrições das candidaturas correspon-

de do dia 19/07/2017 ao dia 07/08/2017.
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